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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO N º: 291/2024. DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO 290.2024 DA SRA. SRA. LAYLA
DOURADO DE CASTRO, DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE C.PDF

PORTARIAS

PORTARIA  SEMADES  N°  162/2024  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  À  G.A  SERVICOS  MEDICOS  LTDA  -
CLINISOM, CNPJ - 25.296.632/0001-75

PORTARIA SEMADES Nº 159/2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A BRENDA VIRGINIA MOITINHO
PEREIRA AVELINO LTDA, CNPJ - 32.595.454/0001-49

PORTARIA SEMADES Nº 160/2024 -  DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A SERVICOS MEDICOS LEVY
LTDA, CNPJ - 51.223.628/0001-97

PORTARIA  SEMADES  Nº  161/2024  -  INEXIGIBILIDADE DE  LICENÇA AMBIENTAL  A  UNIFAN CENTRO
UNIVERSITARIO NOBRE DE FEIRA DE SANTANA LTDA - UNIFAN IRECE, CNPJ - 14.487.128/0004-89

PORTARIA  SEMADES  Nº  163/2024  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL  A  SARA  -  SERVICO  DE
ASSISTENCIA REGIONAL EM ANESTESIOLOGIA S/C LTDA - SARA, CNPJ - 06.252.828/0001-13

PORTARIA SEMADES Nº 164/2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A RIBEIRO E LEAO SERVICOS
MEDICOS S.S - RIBEIRO E LEAO SERVICOS MEDICOS, CNPJ - 21.454.388/0001-70

PORTARIA SEMADES Nº 165/2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A S. R. SANTANA - PUBLICIDADE E
POLPAS DE FRUTAS SANTANA, CNPJ - 14.237.229/0001-59

PORTARIA SEMADES Nº 167/2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A ANTONIO CARLOS BATISTA
DOURADO - SERVICOS MEDI-COS DR ANTONIO CARLOS - SARA, CNPJ - 31.356.569/0001-18

PORTARIA SEMADES Nº 168/2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A NADJA PIRES DOURADO FARIAS
- SERVICOS MEDICOS DR NADJA, CNPJ - 33.696.166/0001-43

RETIFICAÇÃO COM ERRO DE DIGITAÇÃO DE PORTARIA SEMADES Nº 158.2024- LAVO GSCDA LTDA

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE PERP Nº 007/2024 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  PARA  A  CONSTRUÇÃO  E  MATERIAL  DE  ILUMINAÇÃO  PARA  A  ESTAÇÃO  DE
TRANSBORDO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA

EDITAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REURB -E 014- CEZARIO SILVINO BONFIM

OUTROS DOCUMENTOS

II  CONCURSO DE QUADRILHA JUNINA DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2024 |  IRECÊ -  BAHIA- CATEGORIA
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PREFEITURA DE IRECÊ 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000

 
 
DECRETO Nº.  291/2024 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Layla Dourado de Castro

Departamento de Assuntos de Ce

Governo no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê

 

Art. 2º. No decreto 290/2024

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

01 de março de 2024. 

Leia-se: art. 2º: 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

13 de março de 2024. 

 

 
 

Gabinete

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

  
 

Dispõe sobre a retificação do decreto
290/2024 da Sra. Sra. Layla Dourado 
de Castro, do cargo em comissão de 
Gerente Departamento de Assuntos de 
Cerimonial, Mobilização e Eventos da 
Secretaria de Governo. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Layla Dourado de Castro, do cargo em comissão de 

de Assuntos de Cerimonial, Mobilização e Eventos, da Secretaria de 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

No decreto 290/2024 onde se lê: 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2024 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                 
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do cargo em comissão de 
Departamento de Assuntos de 

rimonial, Mobilização e Eventos da 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

do cargo em comissão de Gerente 

da Secretaria de 

, retroagindo seus efeitos para 

, retroagindo seus efeitos para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA012103/2024 
 
 
O Município de Irecê-Ba, faz saber que realizará licitação denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, Modo de disputa Aberto, para Registro de Preço, nº 007/2024. Local Sítio: https://bnc.org.br/. Objeto: Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de material para a construção e material de iluminação para a Estação de Transbordo 
do Município de Irecê/BA. Inf.: www.irece.ba.gov.br. Início da Sessão Pública virtual: 05/04/2024 – 09h (Horário de Brasília). 
Edital: www.irece.ba.gov.br, https://bnc.org.br/ e https://www.gov.br/pncp. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Agente de 
Contratação. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA012103/2024 
 
 
O Município de Irecê-Ba, faz saber que realizará licitação denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, Modo de disputa Aberto, para Registro de Preço, nº 007/2024. Local Sítio: https://bnc.org.br/. Objeto: Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de material para a construção e material de iluminação para a Estação de Transbordo 
do Município de Irecê/BA. Inf.: www.irece.ba.gov.br. Início da Sessão Pública virtual: 05/04/2024 – 09h (Horário de Brasília). 
Edital: www.irece.ba.gov.br, https://bnc.org.br/ e https://www.gov.br/pncp. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Agente de 
Contratação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 014/2023 

REURB- E | REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 50, 

inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal de Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana (REURB-

E), com base no art. 432, inciso II, do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 19 de 

02 de outubro de 2017, resolve baixar o presente Edital. 

 

I. Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 15 (quinze) dias, 

poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

 

Requerente CEZARIO SILVINO BONFIM, brasileiro, maior, capaz, casado, professor, portador do CPF n° 

962.312.705-72 e Registro Geral n° 07.682.926-03 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Caminho 16, n° 15, 

bairro Paraíso, nesta cidade de Irecê-BA. 

 

Do Imóvel: Imóvel situado na Rua Caminho 16, n° 15, Bairro Paraíso, nesta cidade de Irecê Bahia, com área de 

145,00 m², ou seja, 7,47 m de frente e fundo, por 19,35 m ao lado direito e ao lado esquerdo, cadastrado sobre 

inscrição imobiliária municipal nº 01.01.234.0077.001. Limitando-se: NASCENTE: com terreno urbano, s/n, 

lançado em nome do Sr. Jusselio da Silva Pereira, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0085.001; POENTE: com imóvel residencial, n° 05, lançado em nome do Sr. Jozaildo Antônio da 

Silva, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 01.01.234.0069.001; NORTE: com via pública Rua 

Caminho 16, cadastrada sobre código imobiliário municipal n° 9486; SUL: com imóvel residencial, n° 34, 

lançado em nome da Sra°. Gercina Cecilia da Conceição, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0155.001. 

 

II. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este edital, 

sendo que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito de que os notificados titularizem sobre 

o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal n. 

13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 

III. Uma vez expedido o CRF – Certidão de Regularização Fundiária, este deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Imóveis local. 

 

IV. O Titulo de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no âmbito da 

administração Municipal. 

 

Irecê Bahia, 22 de Março de 2024. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 014/2023 

REURB- E | REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 50, 

inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal de Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana (REURB-

E), com base no art. 432, inciso II, do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 19 de 

02 de outubro de 2017, resolve baixar o presente Edital. 

 

I. Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 15 (quinze) dias, 

poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

 

Requerente CEZARIO SILVINO BONFIM, brasileiro, maior, capaz, casado, professor, portador do CPF n° 

962.312.705-72 e Registro Geral n° 07.682.926-03 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Caminho 16, n° 15, 

bairro Paraíso, nesta cidade de Irecê-BA. 

 

Do Imóvel: Imóvel situado na Rua Caminho 16, n° 15, Bairro Paraíso, nesta cidade de Irecê Bahia, com área de 

145,00 m², ou seja, 7,47 m de frente e fundo, por 19,35 m ao lado direito e ao lado esquerdo, cadastrado sobre 

inscrição imobiliária municipal nº 01.01.234.0077.001. Limitando-se: NASCENTE: com terreno urbano, s/n, 

lançado em nome do Sr. Jusselio da Silva Pereira, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0085.001; POENTE: com imóvel residencial, n° 05, lançado em nome do Sr. Jozaildo Antônio da 

Silva, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 01.01.234.0069.001; NORTE: com via pública Rua 

Caminho 16, cadastrada sobre código imobiliário municipal n° 9486; SUL: com imóvel residencial, n° 34, 

lançado em nome da Sra°. Gercina Cecilia da Conceição, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0155.001. 

 

II. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este edital, 

sendo que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito de que os notificados titularizem sobre 

o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal n. 

13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 

III. Uma vez expedido o CRF – Certidão de Regularização Fundiária, este deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Imóveis local. 

 

IV. O Titulo de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no âmbito da 

administração Municipal. 

 

Irecê Bahia, 22 de Março de 2024. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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II CONCURSO DE QUADRILHA JUNINA  

DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2024 | IRECÊ – BAHIA 

 

 

“Aí em chuva! Vem não, é só a quadrilha junina dando meia – volta” 
  

  
1 . DA FINALIDADE  

O II Concurso de Quadrilha Junina de Irecê tem como finalidade principal incentivar, 

estimular e valorizar a cultura popular, a dança e a música típica brasileira. O concurso 

surge como uma alternativa de preservação e celebração das tradições, especialmente 

aquelas ligadas aos festejos juninos, reafirmando a identidade cultural da região. 

 

2 . DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

2.1 As Categorias: O II Concurso de Quadrilha Junina da Cidade do São João de Irecê 

2024 terá, duas categorias para participação: CATEGORIA ABERTA E CATEGORIA 

ESPECIAL. 

2.2 Esse regulamento trata das condições de participação na CATEGORIA ABERTA. 

Nessa categoria estarão aptas a participar grupos compostos por estudantes da Rede 

Pública (Municipal, Estadual e Federal), Privada e Filantrópica, do município de Irecê 

e grupos/quadrilhas dos municípios do Território de Irecê.  

2.3 Na CATEGORIA ABERTA serão aceitos inscrições de estudantes (escolas), 

associações, grupos independentes, dentre outros ireceenses e demais municípios do 

Território de Irecê; 

2.4 Sem limite de idade; 

2.5 Serão aceitas propostas em estilo livre: Quadrilhas Juninas produzidas com temáticas 

estilizadas e tradicionais, que concorrerão entre si; 

2.6 Na CATEGORIA ABERTA será estabelecido o número máximo de 20 quadrilhas juninas 

inscritas.   

REGULAMENTO GERAL | CATEGORIA ABERTA 
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2.7 A Inscrição: A Inscrição será gratuita e realizada virtualmente a partir do 

preenchimento de um formulário eletrônico, Google Forms, disponibilizado pela 

Coordenação da Cidade do São João de Irecê (acesso ao formulário será pela página 

do Instagram secult.irece da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer). As inscrições 

para participar do IIº Concurso de Quadrilha Junina da Cidade do São João de Irecê 2024 

será de: 28/03/2024 à 11/04/2024. 

2.8 O número de participantes por grupo: Cada grupo/quadrilha junina deverá ter no 

mínimo 15 (Quinze) pares de integrantes, sendo que, todos deverão estar tipicamente 

vestidos e caracterizados de acordo com as tradições culturais dos festejos juninos em 

harmonia com o enredo escolhido.  

2.9 A ordem e o local das apresentações: A Coordenação realizará o sorteio online para 

definir a ordem das apresentações das quadrilhas juninas que serão apresentadas entre a 

segunda quinzena de maio e a primeira quinzena de junho. Será divulgado um cronograma 

na primeira semana do mês de maio com datas, horários e o local das apresentações, para 

que os jurados possam avaliar e classificar as seis primeiras colocadas conforme a 

categoria.  

2.10 O tempo para a apresentação: Cada grupo terá o tempo máximo de 30 minutos para 

a sua apresentação, caso exceda este tempo delimitado, será penalizado com a dedução 

de 1 ponto para cada minuto excedente, por exemplo: se a equipe obtiver 90 pontos na 

avaliação e ultrapassou o tempo limite em 2 minutos, a sua nota final será de 88 pontos.   

2.11 As quadrilhas também poderão se apresentar na Vila Caraíbas ou no Barracão Zé 

Bigode, entre os dias 15 e 24 de junho de 2024. 

3 . DAS RESPONSABILIDADES  

3.1 Desde a inscrição, o grupo e/ou representante também será responsável pela 

representatividade do grupo, a exemplo: Todo material para operacionalização da quadrilha 

deverá ser organizado pela  produção (extensões, tomadas, tesouras, colas, dentre outros), 

confecção de todas as vestimentas e adereços das pessoas que participarão do concurso 

e até mesmo em trazer seu repertório musical e operador, editado e/ou músicos com seus 

respectivos instrumentos no dia da apresentação, bem como é responsável por toda a 

logística de deslocamento e alimentação do grupo. Caberá à Coordenação/Organização do 

evento a disponibilização do local da apresentação e a sonorização.  

3.2 Cada grupo/quadrilha no ato da inscrição indicará um representante oficial, no qual será 

a pessoa que poderá dialogar diretamente com a Coordenação/Organização do evento. 
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4 . DA PROMOÇÃO  

 

4.1 A promoção e divulgação do Concurso são de responsabilidade do Escritório da 

Cidade do São João de Irecê, através da ASCOM da Prefeitura Municipal de Irecê e da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer.  

4.2 A Prefeitura Municipal de Irecê, através da Coordenação/Organização do Concurso tem 

o direito de imagem das pessoas participantes para a publicidade. 

4.3 Os registros e promoção de cada quadrilha é de total responsabilidade das 

agremiações; 

 

5 . DOS CRITÉRIOS E DA PONTUAÇÃO  

5.1 Para efeito de julgamento, os CRITÉRIOS julgados serão assim especificados:  

a) Animação: Demonstração de um estado de alegria. A alegria espontânea da quadrilha, 

vivacidade, entusiasmo. Deve-se perceber a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se 

desenvolve durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. 

b) Marcador: Será julgado pela capacidade de dirigir e conduzir o grupo (por gestos ou 

voz) para a execução dos movimentos coreográficos, com segurança e precisão.  

c) Coreografia e Harmonia do Grupo: Dança coletiva dos pares da quadrilha junina. 

Deverá obedecer ao comando do marcador que indicará os passos a serem executados. 

Serão consideradas as diversidades das coreografias, graça e leveza das damas, elegância 

e desenvoltura dos cavalheiros. As quadrilhas juninas deverão apresentar passos 

tradicionais juninos. Em harmonia, entende-se pela organização, evolução dos passos e 

sintonia do grupo.  

d) Repertório Musical: A música deverá ser gravada para a apresentação. As músicas 

utilizadas deverão ser do ciclo junino, ou de acordo com o seu tema, caso a quadrilha junina 

o traga. A diversidade dos ritmos e a seleção musical ficarão condicionadas à apresentação 

do espetáculo da quadrilha.  

e) Enredo: Considerar-se-á, uma narrativa de uma história nordestina verídica ou fictícia 

interpretada/apresentada a partir da coreografia, do repertório musical e do figurino. 



38
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2024 • ANO XIII | N º 2332 OUTROS DOCUMENTOS

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

   
 
 
 

Escritório da Cidade do São João - Praça Teotônio Marques Dourado Filho – SN 
(Antigo Prédio da Biblioteca Municipal) Centro – Irecê/Bahia 

f) Cenário e Figurino: Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos 

materiais utilizados na confecção do cenário e vestuário, deve-se também perceber e 

valorizar a harmonia das cores e o conjunto destas.  

 

5.2 A Comissão Julgadora deverá analisar e PONTUAR os CRITÉRIOS descritos na tabela 

a seguir:  

5.2.1 Os critérios abaixo descriminados são considerados indispensáveis na apresentação 

da quadrilha junina, sendo que a ausência de um ou mais destes quesitos, implicará em 

perda de 5 (cinco) pontos para a quadrilha:  

a) Vestimenta tradicional e/ou que contemplem o enredo escolhido, podendo ter 

adequações;  

b) Música tradicional de quadrilha, podendo ter adequações. 

 

5.3 No momento da apresentação, membros da comunidade externa não poderão ajudar 

as equipes em quaisquer hipóteses. Ficando aberta esta participação durante os ensaios e 

na confecção de figurinos das quadrilhas.  

5.3.1 A quadrilha junina que descumprir esta regra será punida com a perda de 5 (cinco) 

pontos.  

5.3.2 Os integrantes da equipe de apoio deverão ser informados antecipadamente, no ato 

de inscrição. 

 

6 . DO JULGAMENTO  

6.1 Os julgamentos das quadrilhas serão realizados por Comissão Técnica, composta por 

profissionais habilitados e capacitados. 

TABELA DESCRITIVA DE AVALIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A ANIMAÇÃO 15 

B MARCADOR 15 

C COREOGRAFIA E HARMONIA DO GRUPO 25 

D REPERTÓRIO MUSICAL 15 

E ENREDO 10 

F CENÁRIO E FIGURINO 20 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
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6.2 Cada jurado receberá uma planilha com o nome de todas as quadrilhas que irão 

concorrer e os critérios considerados para o julgamento.  

6.3 As notas poderão variar de 10 a 25 para cada item, não sendo permitidas notas 

fracionadas.  

6.4 A pontuação máxima será de 100 pontos, resultado do somatório de todos os critérios.  

6.5  Em caso de empate no somatório das notas, o critério de desempate levará em 

consideração a melhor nota resultante do somatório dos seguintes itens:   

6.5.1 Vestimenta e adereços;  

6.5.2 Animação e harmonia.  

6.6 Caso persista o empate, caberá ao presidente da comissão julgadora desempatar o 

julgamento.  

6.7 Os casos omissos do julgamento e de todo o regulamento serão resolvidos pela 

Coordenação/ Organização do evento.   

 

7. DA PREMIAÇÃO DA CATEGORIA ABERTA 

A premiação para a CATEGORIA ABERTA é composta por troféu para as TRÊS primeiras 

Quadrilhas Juninas e premiação em dinheiro para as SEIS Quadrilhas Juninas com 

melhores pontuações – correspondente a classificação – e os respectivos valores descritos 

na tabela a seguir:  

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO | CATEGORIA ABERTA 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 4.500,00 R$ 3.500,00 R$ 2.500,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 12.500,00 

 

7.1 O valor da premiação é o valor bruto, podendo ocorrer os descontos previstos em lei. 

  

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1 O acompanhamento de todas as etapas deste CONCURSO e a observância quanto 

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos grupos/quadrilhas inscritas. Para tanto, 

deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município e site oficial da Prefeitura 

Municipal de Irecê e nas mídias sociais oficiais da prefeitura e da Secretaria de Cultura, 

Turismo e Lazer. 

8.2 Os casos omissos, porventura existentes, ficarão a cargo da Coordenação da Cidade 

do São João de Irecê. 

8.3 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicará na desclassificação do grupo. 

8.4 O representante oficial indicado pelo grupo/quadrilha informado no formulário de 

inscrição será o responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 

isentando a Prefeitura de Irecê/ Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

8.5 Não será aceita mais de 1 (uma) inscrição por representante/escola neste CONCURSO. 

O responsável pela inscrição deve ter ciência que em caso de mais de uma inscrição, 

ocorrerá a desclassificação. 

8.6Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 

concursoscsaojoao@gmail.com ou presencialmente no Escritório da Cidade do São 

João Irecê. 

 

9. CONTATO  

9.1 Contatos com a organização do evento devem ser efetivados pelo endereço eletrônico 

concursoscsaojoao@gmail.com. Para o envio do e-mail deve constar no ASSUNTO – 

Concurso de Quadrilha Junino 2024 e o Nome da quadrilha.  

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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8.1 O acompanhamento de todas as etapas deste CONCURSO e a observância quanto 

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos grupos/quadrilhas inscritas. Para tanto, 

deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município e site oficial da Prefeitura 

Municipal de Irecê e nas mídias sociais oficiais da prefeitura e da Secretaria de Cultura, 

Turismo e Lazer. 

8.2 Os casos omissos, porventura existentes, ficarão a cargo da Coordenação da Cidade 

do São João de Irecê. 

8.3 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicará na desclassificação do grupo. 

8.4 O representante oficial indicado pelo grupo/quadrilha informado no formulário de 

inscrição será o responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 

isentando a Prefeitura de Irecê/ Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

8.5 Não será aceita mais de 1 (uma) inscrição por representante/escola neste CONCURSO. 

O responsável pela inscrição deve ter ciência que em caso de mais de uma inscrição, 

ocorrerá a desclassificação. 

8.6Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 

concursoscsaojoao@gmail.com ou presencialmente no Escritório da Cidade do São 

João Irecê. 

 

9. CONTATO  

9.1 Contatos com a organização do evento devem ser efetivados pelo endereço eletrônico 

concursoscsaojoao@gmail.com. Para o envio do e-mail deve constar no ASSUNTO – 

Concurso de Quadrilha Junino 2024 e o Nome da quadrilha.  

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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II CONCURSO DE QUADRILHA JUNINA  
DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2024 | IRECÊ – BAHIA 

 
 
 

“Aí em chuva! Vem não, é só a quadrilha junina dando meia – volta” 
  
 

 
    

1. DA FINALIDADE  

O II Concurso de Quadrilha Junina de Irecê tem como finalidade principal incentivar, 

estimular e valorizar a cultura popular, a dança e a música típica brasileira. O concurso 

surge como uma alternativa de preservação e celebração das tradições, especialmente 

aquelas ligadas aos festejos juninos, reafirmando a identidade cultural da região. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

2.1 As Categorias: O II Concurso de Quadrilha Junina da Cidade do São João de Irecê 

2024 terá duas categorias para participação: CATEGORIA ABERTA E CATEGORIA 

ESPECIAL. 

2.2 Esse regulamento trata das condições de participação na CATEGORIA ESPECIAL. 

Nessa categoria estarão aptas a participar grupos/quadrilhas dos municípios do 

Território de Irecê e de todo o Estado da Bahia.  

2.3 Seus componentes devem possuir idade mínima de 16 anos e máxima de 59 anos; 

2.4 Serão aceitas propostas em estilo livre, tanto para quadrilhas juninas produzidas com 

temáticas estilizadas e tradicionais, que concorrerão entre si; 

2.6 Para a CATEGORIA ESPECIAL será estabelecido o número máximo de 20 quadrilhas 

juninas inscritas. Serão confirmadas as 20 primeiras quadrilhas inscritas.  

2.7 A Inscrição: A Inscrição será gratuita e realizada virtualmente a partir do 

preenchimento de um formulário eletrônico, Google Forms, disponibilizado pela 

Coordenação da Cidade do São João de Irecê (acesso ao formulário será pela página  

 

REGULAMENTO GERAL | CATEGORIA ESPECIAL 
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do Instagram @secult.irece da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer) e pelo e-mail 

concursoscsaojoao@gmail.com.  

 

2.8 As inscrições para participar do IIº Concurso de Quadrilha Junina da Cidade do São 

João de Irecê 2024 será de: 28/03/2024 à 11/04/2024. 

 

3. DAS RESPONSABILIDADES  

3.1 Desde a inscrição, o grupo e/ou representante também será responsável pela 

representatividade do grupo, a exemplo: Todo material para operacionalização da quadrilha 

deverá ser organizado pela  produção (extensões, tomadas, tesouras, colas, dentre outros), 

confecção de todas as vestimentas e adereços das pessoas que participarão do concurso 

e até mesmo em trazer seu repertório musical e operador, editado e/ou músicos com seus 

respectivos instrumentos no dia da apresentação, bem como é responsável por toda a 

logística de deslocamento e alimentação do grupo. Caberá à Coordenação/Organização do 

evento a disponibilização do local da apresentação e a sonorização.  

3.2  Cada grupo/quadrilha no ato da inscrição indicará um representante oficial, no qual 

será a pessoa que poderá dialogar diretamente com a Coordenação/Organização do 

evento. 

   

4. DA PROMOÇÃO  

4.1 A promoção e divulgação do Concurso são de responsabilidade do Escritório da 

Cidade do São João de Irecê, através da ASCOM da Prefeitura Municipal de Irecê e 

da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer.  

4.2 A Prefeitura Municipal de Irecê, através da Coordenação/Organização do Concurso tem 

o direito de imagem das pessoas participantes para a publicidade. 

4.3 Os registros e promoção de cada quadrilha é de total responsabilidade dos 

grupos/quadrilhas; 

 

5. DOS CRITÉRIOS E DA PONTUAÇÃO  

5.1 Para efeito de julgamento, os CRITÉRIOS julgados serão assim especificados:  
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a) Animação: Demonstração de um estado de alegria. A alegria espontânea da quadrilha, 

vivacidade, entusiasmo. Deve-se perceber a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se 

desenvolve durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. 

b) Marcador: Será julgado pela capacidade de dirigir e conduzir o grupo (por gestos ou 

voz) para a execução dos movimentos coreográficos, com segurança e precisão.  

c) Coreografia e Harmonia do Grupo: Dança coletiva dos pares da quadrilha junina. 

Deverá obedecer ao comando do marcador que indicará os passos a serem executados. 

Serão consideradas as diversidades das coreografias, graça e leveza das damas, elegância 

e desenvoltura dos cavalheiros. As quadrilhas juninas deverão apresentar passos 

tradicionais juninos. Em harmonia, entende-se pela organização, evolução dos passos e 

sintonia do grupo.  

d) Repertório Musical: A música deverá ser gravada para a apresentação. As músicas 

utilizadas deverão ser do ciclo junino, ou de acordo com o seu tema, caso a quadrilha junina 

o traga. A diversidade dos ritmos e a seleção musical ficarão condicionadas à apresentação 

do espetáculo da quadrilha.  

e) Enredo: Considerar-se-á, uma narrativa de uma história nordestina verídica ou fictícia 

interpretada/apresentada a partir da coreografia, do repertório musical e do figurino. 

f) Cenário e Figurino: Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos 

materiais utilizados na confecção do cenário e vestuário, deve-se também perceber e 

valorizar a harmonia das cores e o conjunto destas.  

 

5.2 A Comissão Julgadora deverá analisar e PONTUAR os CRITÉRIOS descritos na tabela 

a seguir: 

 TABELA DESCRITIVA DE AVALIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A ANIMAÇÃO 15 

B MARCADOR 15 

C COREOGRAFIA E HARMONIA DO GRUPO 25 

D REPERTÓRIO MUSICAL 15 

E ENREDO 10 

F CENÁRIO E FIGURINO 20 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
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5.2.1 Os critérios abaixo descriminados são considerados indispensáveis na apresentação 

da quadrilha junina, sendo que a ausência de um ou mais destes quesitos, implicará em 

perda de 5 (cinco) pontos para a quadrilha:  

 

a) Vestimenta tradicional e/ou que contemplem o enredo escolhido, podendo ter 

adequações;  

b) Música tradicional de quadrilha, podendo ter adequações. 

 

5.3 No momento da apresentação, membros da comunidade externa não poderão ajudar 

as equipes em quaisquer hipóteses. Ficando aberta esta participação durante os ensaios e 

na confecção de figurinos das quadrilhas.  

5.3.1 A quadrilha junina que descumprir esta regra será punida com a perda de 5 (cinco) 

pontos.  

5.3.2 Os integrantes da equipe de apoio deverão ser informados antecipadamente, no ato 

de inscrição. 

 

6. DO JULGAMENTO  

6.1 Os julgamentos das quadrilhas serão realizados por Comissão Técnica, composta por 

profissionais habilitados e capacitados. 

6.2 Cada jurado receberá uma planilha com o nome de todas as quadrilhas que irão 

concorrer e os critérios considerados para o julgamento.  

6.3 As notas poderão variar de 10 a 25 para cada item, não sendo permitidas notas 

fracionadas.  

6.4 A pontuação máxima será de 100 pontos, resultado do somatório de todos os critérios.  

6.5 Em caso de empate no somatório das notas, o critério de desempate levará em 

consideração a melhor nota resultante do somatório dos seguintes itens:   

6.5.1 Vestimenta e adereços;  

6.5.2 Animação e harmonia.  

6.6 Caso persista o empate, caberá ao presidente da comissão julgadora desempatar o 

julgamento.  
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6.6 Os casos omissos do julgamento e de todo o regulamento serão resolvidos pela 

Coordenação/Organização do evento.   

 

7. DA PREMIAÇÃO DA CATEGORIA ESPECIAL 

A premiação para a CATEGORIA ESPECIAL é composta por troféu para as TRÊS 

primeiras Quadrilhas Juninas e premiação em dinheiro para as SEIS Quadrilhas 

Juninas com melhores pontuações – correspondente a classificação – e os respectivos 

valores descritos na tabela a seguir:  

 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO | CATEGORIA ESPECIAL 

1° 

Classificado 

2° 

Classificado 

3° 

Classificado 

4° 

Classificado 

5° 

Classificado 

6° 

Classificado 

R$ 6.000,00 R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

O VALOR TOTAL SERÁ DE R$ 16.500,00 

 

7.1 O valor da premiação é o valor bruto, podendo ocorrer os descontos previstos em lei. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 O acompanhamento de todas as etapas deste CONCURSO e a observância quanto 

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos grupos/quadrilhas inscritas. Para tanto, 

deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município e site oficial da Prefeitura 

Municipal de Irecê e nas mídias sociais oficiais da prefeitura e da Secretaria de Cultura, 

Turismo e Lazer. 

8.2 Os casos omissos, porventura existentes, ficarão a cargo da Coordenação da Cidade 

do São João de Irecê. 

8.3 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicará na desclassificação do grupo. 

8.4 O representante oficial indicado pelo grupo/quadrilha informado no formulário de 

inscrição será o responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados,  
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isentando a Prefeitura de Irecê/ Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

8.5 Não será aceita mais de 1 (uma) inscrição por representante/escola neste CONCURSO. 

O responsável pela inscrição deve ter ciência que em caso de mais de uma inscrição, 

ocorrerá a desclassificação. 

8.6Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 

concursoscsaojoao@gmail.com ou presencialmente no Escritório da Cidade do São 

João Irecê. 

 

9. CONTATO  

9.1 Contatos com a organização do evento devem ser efetivados pelo endereço eletrônico 

concursoscsaojoao@gmail.com. Para o envio do e-mail deve constar no ASSUNTO – 

Concurso de Quadrilha Junino 2024 e o Nome da quadrilha.  

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

 


